DIREITO PROCESSUAL CIVIL I

Profª Bianca

Aula 11 – 30/10/06


PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (cont.)

A gente estava falando da audiência de instrução e julgamento no nosso último encontro. Chegamos a falar que a AIJ não é uma audiência obrigatória. E isso é pacífico. Ao contrário do que acontece na audiência de conciliação, em que uma parcela da doutrina diz que ela é facultativa, a outra diz que ela é obrigatória, a AIJ só acontece (e todos os doutrinadores concordam com isso) se houver prova oral a ser produzida. Se houver necessidade de alguém falar, de esclarecer fatos de maneira oral. Se eu requeiro ao juiz apenas a produção de provas, por exemplo, documental, o juiz não vai designar a AIJ porque ele é capaz de ler o documento que eu juntei, sem que nenhum esclarecimento oral tenha que ser prestado.

A AIJ se caracteriza – isso nós vimos no finalzinho da aula passada – por ser uma audiência uma e contínua. Isso quer dizer que ainda que o juiz tenha que marcar vários dias de AIJ, porque não deu para ouvir todas as testemunhas em um único dia, não é correto a gente afirmar que aconteceram duas AIJs no processo. Só há uma Audiência de Instrução e Julgamento, ainda que ela aconteça em mais de uma oportunidade; ainda que ela aconteça em mais de um encontro. Isso porque a AIJ pode ser suspensa. O juiz suspende ao término do primeiro dia aquela AIJ e essa mesma AIJ vai seguir no segundo dia designado pelo juiz. 

É possível que uma das partes tenha requisitado a sua própria oitiva, ou pedido ao juiz que ouça a parte contrária, então a AIJ serve também para que as próprias partes possam falar com o juiz, prestar depoimento para o juiz e eventualmente até para confessar. Uma parte, numa determinada parte do processo acha que não vale a pena seguir com aquilo, e deseja produzir prova (nesse caso contra ela), e ela pode perfeitamente confessar. Onde isso é feito? Na audiência de instrução e julgamento. Por que? Na audiência de conciliação o juiz ouve as partes? Mas ouvem as partes basicamente em um ponto: “vocês querem ou não querem fazer acordo?”. Aí o juiz não pára para escutar a versão das partes sobre o caso. Aí ele ouve as partes simplesmente para saber se elas querem ou não querem fazer acordo. Se eu não quiser fazer acordo, o juiz não vai homologar – claro, o acordo não aconteceu – e aí a gente passa para a fase de saneamento, dentro da própria audiência preliminar, como a gente viu. Então o juiz vai ouvir as partes, fixar os pontos controvertidos da demanda, vai deferir provas que foram eventualmente requeridas e vai designar a AIJ. Ou seja, na audiência de conciliação, ainda que as partes estejam presentes, elas não tem a oportunidade de tentar esclarecer oralmente os fatos para o juiz. Elas se limitam a dizer se querem ou se não querem fazer acordo. Qual é o momento para eu tentar convencer oralmente o juiz de que eu tenho razão? AIJ. Então a AIJ tecnicamente é uma audiência que ocorre sempre que existe prova oral a ser produzida. Quer por testemunhas, quer pelas partes, quer eventualmente pelos peritos que desejam prestar esclarecimentos, responder novos quesitos apresentados pelo juiz. A quesitação é sempre feita pelas partes. Quem requer perícia, junto com esse requerimento apresenta os quesitos que deverão ser respondidos pelo perito. Se isso não for suficiente para formar o convencimento do juiz, ele pode designar a AIJ para ouvir o perito e fazer com que ele responda a novos quesitos além daqueles que foram feitos pela parte, ou ainda, para que ele possa esclarecer os quesitos feitos pelas partes que ele, de forma escrita, não deixou absolutamente claro. Então a AIJ é sempre usada para a produção de prova oral. 

· AIJ é pública, salvo se há segredo de justiça

A AIJ como qualquer audiência que aconteça em juízo, em regra, ela é pública. Quem desejar pode assistir a uma AIJ. Aliás, vocês devem assistir à muitas audiências. Vocês tem o FUCAM que obriga vocês a acompanhar alguns processos, a assistir algumas audiências, a pedir para o juiz o carimbo na folhinha de audiência. Por que vocês podem fazer isso? Porque é uma audiência pública. Se ela não fosse, essa atividade de escritório modelo, ficaria inviabilizada. Ninguém poderia assistir a uma audiência de uma pessoa que não tem nada a ver com a pessoa que está assistindo. Por que a gente pode fazer isso e depois implorar o carimbinho para o secretário do juiz? Porque a audiência é pública. 

Essa regra admite exceções? Sim.  Quando há processos que tramitam em segredo de justiça. Que processos são esses? Normalmente causas envolvendo direito de família (vocês vão ver 99% dos processos que envolvem direito de família tramitando em segredo de justiça) e todos aqueles que se entender que, para a correta apuração da verdade, o segredo é fundamental. 

E aí a gente vê que poucas instituições se preocupam com esse segredo de justiça. É muito comum aparecer no Jornal Nacional, no Fantástico, uma reportagem dizendo que o delegado já tem grandes pistas de onde está o traficante Fulano de Tal. Ele suspeita que o traficante está na rua Conde de Bonfim, nº 78 no 5º andar. E ainda mostra a foto do lugar em que o cara deve estar. 

O que acontece quando você faz isso? Você frustra a investigação. Toda vez que o excesso de publicidade num processo puder comprometer a apuração dos fatos, o juiz pode determinar (isso não precisa ser requerido pelas partes) que aquele processo vai tramitar em segredo de justiça. Com isso a gente não está vedando o contraditório, a publicidade, o controle dos atos jurisdicionais. A gente está permitindo, na verdade, a prestação da tutela jurisdicional, que vai ficar comprometida se aquele caso sair nas capas de todos os jornais. Às vezes até o fato da pessoa ser pública faz com que o juiz determine o segredo de justiça para que não haja ou uma comoção nacional ou um transtorno (ex: todo mundo quer acampar na porta do fórum para pegar um autógrafo da Xuxa porque a mulher vai estar no fórum no dia seguinte). Então para não gerar esse tipo de transtorno, ou para não comprometer a prestação da tutela jurisdicional. 

· Juiz tem poder de polícia na AIJ (art. 445)

E exatamente como acontece na audiência de conciliação, também na AIJ o juiz vai ter poder de polícia. Vocês devem lembrar, quando nós estudamos atos jurisdicionais, que a gente fez um quadrinho em que a gente botava lá os poderes do juiz (poderes-meio, poderes-fim, poder de sentenciar, poder de polícia). Depois a gente falou dos poderes nos casos dos prestadores de serviço (atos reais, atos de documentação). 

Um dos poderes que o juiz tem é o chamado poder de polícia. Esse não é um poder fim, porque o juiz não está lá, em regra, para coibir abusos de ninguém, para ficar agindo como correto aplicador da ordem. O juiz está ali para prestar a tutela jurisdicional, para sentenciar. Mas às vezes, para que ele consiga fazer com que a audiência se dê de maneira civilizada, ele precisa se valer do seu poder de polícia. Isso vem consagrado no art. 445 do CPC, que dispõe:

Art. 445. O juiz exerce o poder de polícia, competindo-lhe:

I - manter a ordem e o decoro na audiência;

II - ordenar que se retirem da sala da audiência os que se comportarem inconvenientemente;

III - requisitar, quando necessário, a força policial.

Não é raro – e vocês terão o desprazer de constatar o que eu estou falando agora – advogados interagirem quase que numa auto-tutela. Eles quase transformam a sala de audiência em um tatame. Acontece. Não raras vezes os advogados se estranham e o juiz tem que ter poder de polícia para manter minimamente a ordem durante aquela audiência. Portanto, esse poder é consagrado diretamente no art. 445 do CPC.

· Art. 446 – outros deveres do juiz na AIJ

O art. 446 traz ainda outros poderes do juiz e diz: 

Art. 446. Compete ao juiz em especial:

I - dirigir os trabalhos da audiência;

II - proceder direta e pessoalmente à colheita das provas;

III - exortar os advogados e o órgão do Ministério Público a que discutam a causa com elevação e urbanidade.

Significa basicamente dizer: “Indefiro a palavra”, “Controle-se, doutor”

· Se a parte que ia prestar depoimento falta, o que acontece?

E aí vem uma questão que já gerou controvérsia doutrinária, mas que hoje é pacífica. Nós acabamos de falar que a AIJ serve para colher prova oral. E dentro desse conceito, pode estar a oitiva das partes (oitiva do autor, oitiva do réu). O que acontece se a parte que ia prestar o depoimento faltar? Se falta o autor (e pra AIJ tinha sido marcado o seu depoimento), ou se falta o réu (e ele tinha depoimento marcado), o que acontece? 

A doutrina é pacífica quanto à ausência do réu quando ele ia prestar depoimento. Todos os doutrinadores dizem: ao réu a gente aplica a pena de confissão. Ou seja, o réu deixar de comparecer à AIJ quando ele ia prestar depoimento nessa AIJ, gera como conseqüência a aplicação da pena de confissão à esse réu. Ou seja, não comparecer equivale a comparecer e confessar que ele errou; confessar que o autor tem razão. Então vocês precisam ter um cuidado bastante especial com essa questão, porque é comum as pessoas falarem que a conseqüência da ausência do réu na AIJ é a confissão. Isso não é verdadeiro. A confissão só é conseqüência da ausência do réu quando ele tinha depoimento marcado para essa AIJ. Por que? Porque é possível que a AIJ só tivesse sido designada para ouvir testemunhas. O réu não tinha nada com isso; ele não tinha depoimento a prestar. Se o objetivo daquela AIJ era apenas ouvir testemunhas, por exemplo, se o réu não ia prestar depoimento, não caracteriza a confissão a ausência do réu. Porque ele nada tinha a dizer ao juiz. A AIJ não foi designada por força da necessidade da oitiva desse réu. Então a gente tem que ter muito cuidado. Não é uma conseqüência automática da ausência do réu na AIJ, a aplicação da pena de confissão. Essa confissão só vai se aplicar ao réu se nessa AIJ pretendia-se ouvir o réu em depoimento. 

E se o autor falta, e o juiz queria ouvir o autor? É complicado falar que o autor está confessando... está confessando o que? Está confessando que o réu está certo? Que ele ajuizou uma ação e que ele não tem razão? Então confissão é algo que faz muito sentido para aplicação ao réu. Mas se é o autor, o que acontece? A doutrina vem sustentando, majoritariamente, que pode-se inverter a pena de confissão. Ou seja, a ausência do autor implicaria num reconhecimento de que o réu tem razão. Então na verdade, a ente inverte o conceito de confissão. 

Diz a doutrina: Se a ausência do réu no momento em que ele tem que depor traz como conseqüência para ele a aplicação da pena de confissão (é como se ele estivesse reconhecendo que o autor tem razão naqueles autos), da mesma maneira, a ausência do autor no momento em que ele ia ser ouvido pelo juiz em depoimento, trará como conseqüência o reconhecimento jurídico de que o réu tem razão. 

É uma espécie de desistência. É uma espécie; não é desistência. Isso não vai levar à extinção do processo. Mas é como se o autor estivesse desistindo de lutar pelos seus argumentos; desistindo de lutar pelo que ele sustentou na inicial. 

Pergunta – Não tem um prazo para você reparar essa falta?

Não, porque como qualquer prova, acontece aqui preclusão temporal. O momento para produção de prova oral, por força da previsão do CPC, é o dia da AIJ. E aí vocês podem perguntar: “Mas não dá para designar a AIJ para outro dia?” A gente já viu que não. 

Você pode justificar essa ausência dentro de determinadas situações, e aí a gente considera adiada a AIJ. Mas em regra, se eu fiquei em casa ou estava viajando, houve voluntariedade, eu faltei porque quis. Poxa, não dá pra sanar isso depois? Não dá pra designar outra AIJ? Não, porque conceitualmente AIJ é una e contínua. Só existe uma AIJ. Se você faltou à AIJ do dia 30 de outubro, ainda que ela vá seguir por força da necessidade de ouvir ainda outras testemunhas no dia 06 de novembro, você que faltou, não pode tentar ser ouvido no dia 06 de novembro. Salvo se o caso é de adiamento da AIJ, que a gente vai ver um pouquinho à frente como acontece.

Então a regra é: a parte que tem depoimento marcado para um determinado dia em que vai ser realizado uma AIJ e falta, tem a ela aplicada a pena de confissão. É como se ela estivesse reconhecendo que ela falhou; que a parte contrária tem razão. 

Normalmente o depoimento pessoal é algo que é requerido pela parte contrária. Em geral é a parte contrária que pede para que o juiz ouça a parte com quem ela está litigando. Não é comum a parte requerer a sua própria oitiva. Por que isso? Porque em geral, tudo o que as partes querem dizer para o juiz, elas fazem pela petição inicial e pela contestação. Então não é comum o autor pedir o seu depoimento pessoal, porque tudo o que ele tinha pra falar, ele já falou na petição inicial. Não é comum o réu pedir o seu próprio depoimento pessoal, porque o que ele tinha que falar para o juiz ele já falou em contestação. Em regra, as partes pedem para o juiz escutar testemunhas que eles estão querendo levar, e a parte contrária sobre pontos específicos, sobre perguntas que o seu advogado vai pedir ao juiz para que o juiz replique para a testemunha.

Aliás, essa é uma característica muito interessante no nosso sistema. A gente adota no Brasil o chamado sistema previdencial. O que é isso? Os advogados não podem dirigir às partes perguntas de maneira direta. Qualquer pergunta que um advogado queira fazer em uma audiência, para a parte que está ali sendo indagada, tem que ser feita ao juiz, e o juiz vai replicar a pergunta para aquela parte. A idéia é tornar o sistema claro; é fazer com que a testemunha não fique confusa com a pergunta que foi feita. Cabe ao juiz esclarecer a pergunta, reformula-la, antes de replica-la. E eventualmente o juiz pode indeferir a pergunta, não fazer a pergunta; considerar que a pergunta é ofensiva ou traz qualquer tipo de conseqüência, não é elucidativa, não tem porque você perguntar se o sujeito é homossexual na audiência. Então eu estou lá discutindo uma determinada indenização e o advogado de uma das partes dirige ao juiz essa pergunta: “Olha juiz, eu gostaria de indagar da parte contrária, se ela já teve relações homossexuais na vida dela.” O juiz certamente vai indeferir essa pergunta. Ele vai dizer: “Desculpa, mas isso não tem nada a ver com o caso. A gente está discutindo uma questão de indenização e isso não interessa” (estou partindo da hipótese de que isso realmente não interessa). Então é perfeitamente possível que seja feito isso. O nosso sistema contraria, sob esse aspecto, o direito civil norte-americano, que trabalha com o chamado cross examination, que é o exame cruzado, onde as partes são indagadas diretamente pelos advogados das partes contrárias. O advogado do autor dirige perguntas diretamente ao réu, e o advogado do réu, no sistema norte-americano, pode dirigir diretamente indagações à parte contrária. A gente adota o sistema previdencial, que se opõe ao chamado sistema do cross examination, que é o sistema norte-americano, seguido nas audiências de conciliação e na AIJ. 

Qual é outra grande diferença entre o nosso sistema e o sistema norte-americano? No sistema americano existe um instituto chamado de plea bargain , que equivale ao que o sistema inglês chama de plea guilty. O que é isso? É a transação da forma mais absoluta que vocês podem imaginar. É perfeitamente lícito que você chegue no tribunal do sistema norte-americano, em que você está discutindo uma causa cível, pedindo uma indenização, e o juiz permite que as partes (parte autora e parte ré) transacionem de maneira direta. Elas transformam o tribunal num balcão de negociação. Por isso se fala em plea bargain (barganha). Elas literalmente ficam barganhando. O juiz é mero negociador, ele não interfere nesse tipo de negociação. 

A gente viu que no nosso sistema não acontece isso. O que acontece lá na audiência de conciliação? Se o direito é irrenunciável, se o direito é intransigível, ninguém vai poder abrir mão dele. O juiz está ali para não permitir que isso aconteça. Então uma pessoa que precisa de alimentos, não pode chegar na audiência de conciliação e falar: “Olha juiz, estou abrindo mão do meu direito de alimentos, tudo bem, deixa pra lá, eu vou morrer de fome... fica acordado aqui que eu vou ganhar do cara um pirulito por mês, ta tudo bem, já é o suficiente pra eu me manter, nós combinamos assim e eu estou feliz da vida”. No sistema norte-americano pode? Pode; o juiz não está nem aí para essa situação. Isso é estimulado inclusive, pelo juiz e pelo Ministério Público. 

No sistema norte-americano existe uma coisa que vocês já devem ter ouvido falar pelo menos, que é a demanda de massa, chamada mass torts. É algo equivalente às nossas ações civis públicas; que é uma demanda de grupo. O que acontece lá? Se desenvolveu nos EUA uma verdadeira indústria do dano moral. Sobretudo indústria do dano moral coletivo. Então eu chego lá nos EUA e tiro foto com o Pluto, com o Mickey, dei dez passeios na Disney e resolvo me entupir de hambúrguer. Saio de lá 35 kgs mais gorda. O que acontece no dia seguinte, no sistema norte-americano? É muito comum todas aquelas pessoas que engordaram por causa de hambúrguer se reunirem para ajuizar uma ação em face do Mc Donalds. Isso se caracteriza como uma ação de classe, uma mass torts. O juiz condena o Mc Donalds a indenizar todo mundo que comeu hambúrguer e que engordou. Então a gente tem lá uma demanda absurda. 

Qual é a grande característica desse tipo de ação? Como é permitido o chamado plea bargain, a transação ampla nas causas cíveis no sistema norte-americano, as indústrias, se não fizessem acordo, se não fizessem o plea bargain, quebravam. Porque o juiz chega na sentença e não condena pouca coisa. É papo de 1 milhão de dólares por vítima. A indústria quebra. Então o que acontece? Existe uma fase no procedimento norte-americano, que é a fase do Discovery, que equivale à nossa fase de produção probatória. É a fase de investigação no processo norte-americano. Dentro dessa fase do discovery – de descoberta, de investigação, de busca e produção de provas – existe uma subfase, que é a fase do trial. Dentro da investigação, você tem uma bifurcação: ou você vai fazer o acordo (você vai barganhar e chegar a um número com as vítimas) e aí acaba aqui o processo, ou imediatamente você pula do discovery para a fase do trial, que é a fase do julgamento. E se você chegar nessa fase de sentença, sem ter optado pelo caminho da transação (plea bargain), o juiz te arrebenta. Então, 90% das ações norte-americanas terminam com um acordo na audiência. 

Tudo isso para dizer que lá se permite algo que o nosso sistema não permite. Isso não é importante para a prova, nem se fala em curso de graduação, mas é só para vocês entenderem um pouquinho a diferença do nosso sistema para outros sistemas. O direito norte-americano é extremamente estimulado ao acordo, à transação entre as partes, e aí na transação vale tudo, o juiz não interfere, cada um abre mão do que bem quiser, pede o que bem entender... se eles fecharem o acordo o juiz homologa e está tudo certo. Eles são intermediados pelo promotor de justiça e pelo juiz, que tem papel apenas mediador, eles não interferem. Então essa é uma grande diferença para o nosso sistema. 

No sistema inglês, o plea bargain é chamado de plea guilt.

· E se o advogado falta? (art. 453, § 2º)

O que acontece se o advogado faltar? Aqui as partes que desejam prestar depoimento comparecem sem nenhum problema, o juiz vai ouvi-las... mas e se o advogado da parte não vai? Olha o que diz o § 2º do art. 453:

Art.453, §2º - Pode ser dispensada pelo juiz a produção das provas requeridas pela parte cujo advogado não compareceu à audiência.

Ou seja, se o advogado não vai à audiência, em regra o juiz dispensa todas as provas que favoreceriam aquela parte cujo advogado faltou. Então se eu sou ré e o meu advogado faltou à AIJ, o juiz simplesmente dispensa todas as testemunhas que eu, ré, arrolei e que iam ser ouvidas ali. Porque na ausência do advogado a gente não pode fazer perguntas a essas testemunhas. A gente não adota o sistema previdencial? As perguntas não têm que ser dirigidas pelo advogado ao juiz? Se o advogado da parte ré, que arrolou as testemunhas não está presente, ele não pode fazer perguntas àquelas testemunhas. Só quem vai poder perguntar? O advogado do autor, da parte contrária. E é lógico que isso implicaria numa produção de prova contra o cliente que está desasistido. Então eu arrolo testemunhas (eu sou ré), o meu advogado não vai, e eu não posso fazer nenhuma pergunta que me favoreça àquelas pessoas que eu arrolei. O advogado da outra parte deita e rola. Aproveita para fazer milhares de perguntas para deixar as pessoas confusas e me prejudicar. Então o juiz entende que não é correto, por força da ausência do advogado, você prejudicar a parte que compareceu. Então se o advogado não está ali para fazer perguntas, o juiz dispensa a produção daquela prova. Até porque, quem requereu a oitiva daquelas testemunhas? O meu advogado. Se ele não está ali, nada mais justo do que dispensar aquela prova que nós pedimos para que fosse produzida. É melhor do que deixar a prova ser produzida contra mim, me prejudicando.

· Juiz tenta conciliação (art. 447)

Mas supondo que todos tenham comparecido, como começa a AIJ? Exatamente como a audiência preliminar, com uma tentativa de acordo entre as partes. Na AIJ o juiz vai reiterar a tentativa de acordo que ele já tinha feito lá na audiência preliminar, lá na audiência de conciliação. Tudo para evitar a prolação da sentença. Vamos tentar ao máximo fazer acordo para o juiz não ter que sentenciar, não ter que se posicionar naqueles autos. 

· Homologação: arts. 448 e 449

Art. 448. Antes de iniciar a instrução, o juiz tentará conciliar as partes. Chegando a acordo, o juiz mandará tomá-lo por termo.

Art. 449. O termo de conciliação, assinado pelas partes e homologado pelo juiz, terá valor de sentença.

Então aqui fica bastante claro que o processo sempre termina com uma sentença. Quando tem acordo, essa sentença tem caráter homologatório. Essa é a grande diferença. O juiz aqui se limita a ratificar o que as partes decidiram; ele não tem que se posicionar sobre nada. Se houve acordo, se está todo mundo feliz, ainda que a opinião dele seja diferente, ainda que ele ache que aquele acordo está sendo ruim para alguém, paciência... ele vai homologar o acordo e não pode modificar o que foi decidido pelas partes. A opinião dele é absolutamente irrelevante. 

Dentro dos limites legais, vale tudo. O juiz não pode permitir que eu chegue em uma audiência em que se discute alimentos, e renuncie a alimentos. Esse acordo é inválido; é nulo de pleno direito. O juiz não vai homologar. Agora se eu estou numa audiência em que eu peço uma indenização de 50 mil reais porque uma pessoa me chamou de gorda e eu não gostei, é possível que eu faça uma transação em torno desse acordo. É possível que eu chegue à conclusão de que 20 mil são mais do que suficiente para eu fazer uma boa dieta e cuidar do meu ego. Então esse tipo de transação o juiz não pode evitar. Pode até ser que ele diga: “Poxa vida, mas ela podia ter pedido 50 mil, eu daria pra ela na sentença 50 mil”. Ainda que ele ache que eu fiz um péssimo acordo, se eu achar que é o suficiente para eu pagar o meu Spa, ele não pode se meter; ele tem que homologar esse acordo. Então é nesse sentido que a gente diz que vale tudo; o juiz não pode interferir. 

Agora, é lógico, ele está ali e também o promotor de justiça está presente nessa audiência, na condição de fiscal da lei. Então vale tudo até você entrar na seara dos chamados direitos indisponíveis. Se eu ajuízo uma ação declaratória de paternidade, o meu pedido é que o Joãozinho diga que é meu pau. Eu quero o reconhecimento de que Joãozinho é meu pai. Eu não posso chegar numa audiência  e negociar com o Joãozinho que ele, pra não ter que reconhecer que é meu pai, vai me dar todo mês uma bicicleta, ou todo ano um carro novo. Por que? Porque isso é um direito indisponível; é um direito da personalidade. Sobre esse tipo de coisa não há transação possível. Então normalmente quando a gente fala em transação, a gente está falando de números, dinheiro. A questão aqui é exclusivamente de dinheiro. 

· Art. 451 – foi revogado, fixação de pontos controvertidos ocorre antes

O art. 451, que ainda existe no CPC, é considerado tacitamente revogado. Olha o que diz o art. 451:

Art. 451. Ao iniciar a instrução, o juiz, ouvidas as partes, fixará os pontos controvertidos sobre que incidirá a prova.

Por que esse art. 451 é considerado tacitamente revogado? Porque como a gente viu, depois da audiência preliminar, se não houver acordo, o juiz entra no chamado saneamento. E qual é a primeira coisa que o juiz faz no saneamento? Declara se tem ou não tem vícios. E a segunda coisa que ele faz? Fixa os pontos controvertidos da demanda. Então qual é o momento correto para que o juiz fixe os pontos controvertidos da demanda? É a AIJ? Não. É a fase de saneamento, que se segue à audiência preliminar quando não existe acordo. 

Até porque – olha que paradoxo – depois da AIJ só tem a sentença. Faz sentido o juiz, só aqui, fixar pontos controvertidos? Só aqui o juiz parar para pensar sobre o que o autor e o réu estão litigando? Lógico que isso tem que ser feito muito antes. Até porque as partes já produziram prova documental, já indicaram se querem ou não querem fazer perícia, já estão ouvindo testemunha.... olha que loucura! Será que faz sentido o juiz ouvir testemunhas sem saber sequer sobre o que o autor e o réu estão brigando? Claro que não. Então até por uma razão de lógica, esses pontos controvertidos da demanda tem que ter sido fixados muito antes. O juiz não pode ouvir testemunhas sem saber porquê ele está ouvindo aquelas testemunhas e o que ele está pretendendo esclarecer a partir daquela oitiva. 

Daí porque o art. 451 é considerado tacitamente revogado. Tacitamente porque ele ainda existe, na prática, no CPC. Mas como ele gera incompatibilidade no sistema, considera-se tacitamente que ele foi revogado. Tacitamente é sinônimo de implicitamente. 

· Art. 452 – ordem pode ser invertida

O art. 452 vai indicar para a gente a ordem que nós devemos observar para a produção dessas provas orais na AIJ. Olha o que diz o art. 452:

Art. 452. As provas serão produzidas na audiência nesta ordem:

I - o perito e os assistentes técnicos responderão aos quesitos de esclarecimentos, requeridos no prazo e na forma do art. 435;

II - o juiz tomará os depoimentos pessoais, primeiro do autor e depois do réu;

III - finalmente, serão inquiridas as testemunhas arroladas pelo autor e pelo réu.

Então o juiz está lá na AIJ, tentou fazer acordo e mais uma vez não houve acordo. Não vai dar para prolatar a sentença homologatória. O que o juiz passa a fazer? Primeira coisa, ele vai ver se existem esclarecimentos a serem prestados por peritos. Porque esclarecimentos? Porque quando a parte requer a produção de prova pericial, já nesse requerimento ela apresenta os quesitos que deverão ser respondidos pelo juiz. De forma que você só vai ouvir o perito na AIJ se houver dúvida em torno dos quesitos que eles já responderam. Só se o juiz quiser apresentar nova quesitação, ou se não tiver ficado claro para o juiz a resposta que aqueles peritos apresentaram, por escrito, aos quesitos formulados pela parte que pediu a perícia, é que o juiz vai pedir que os peritos compareçam à AIJ para prestar esclarecimentos oralmente. 

Então suponhamos que eu esteja ajuizando uma ação de indenização, porque a Volks me vendeu um carro que eu alego ter quebrado a barra de direção. Por força disso eu sofri um acidente grave, teve lá o dano do veículo, sofri algumas lesões, e aí, claro, eu requeiro perícia. Peço que o perito examine aquele carro e possa responder quesitos que indiquem que houve realmente uma falha de fabricação do veículo; que houve realmente uma quebra da barra de direção; que ela não se partiu depois que eu bati no poste e derrubei o muro; que isso foi uma coisa prévia.

Então o perito, por qualquer razão, responde a esses quesitos de uma maneira um pouco truncada, e diz simplesmente que constatou quebra da barra de direção. Isso parece óbvio; a gente sabe que quebrou a barra de direção; a gente sabe que o carro ficou destruído. Mas o que eu queria que o perito esclarecesse era: quebrou a direção depois que eu bati ou a quebra da barra de direção foi a causa eficaz para aquele acidente? Se ele não deixou isso claro na sua perícia, o juiz pode pedir para que ele seja ouvido na AIJ. E aí nesse caso, o perito será o primeiro a ser ouvido. 

Muito bem, o perito prestou lá o seu esclarecimento, ou então não há perito nenhum a ser ouvido; está tudo cristalino com relação à prova pericial. Nos termos do inciso II, o juiz vai tomar os depoimentos pessoais das partes. Vai ouvir o autor e depois o réu. 

Por fim, no inciso III nós encontramos a afirmação de que devem ser ouvidas as testemunhas do autor e depois as testemunhas do réu. 

Essa ordem é absoluta? Não. Essa ordem do art. 452 pode ser invertida por requerimento das partes, ou por conveniência da instrução processual. 

Então suponhamos que a parte ré, que deveria ter as suas testemunhas ouvidas, levou uma senhora de 98 anos para depor, com graves problemas de saúde, não dá para submeter aquela pessoa a uma espera de uma tarde inteira no fórum. É possível que o juiz inverta a colheita de provas nessa situação? Sim. Se eu demonstrar que é razoável aquele pleito, que tem uma pessoa que não pode, normalmente por motivo de saúde, suportar aquela espera, o juiz inverte a produção das provas. 

É possível ainda que isso seja feito, não só pelo requerimento da parte que levou lá a senhora de 98 anos, mas também por conveniência da instrução processual. Como assim? É possível que o réu seja, além de parte da demanda, advogado em causa própria. E aí o juiz inverte a ordem da oitiva, ouve primeiro o réu e depois o autor, pra que o réu na condição de advogado possa assistir à oitiva do autor. Se a gente for ouvir primeiro o autor e depois o réu (como determina a lei), o que acontece com esse réu que é também advogado? Ele vai querer assistir o depoimento do autor, até para ele fazer perguntas. Ele tem esse direito, no sistema previdencial, de fazer perguntas para que o juiz replique para a parte contrária. Aí eu pergunto: será que quando ele for depor, ele não vai estar sendo privilegiado, nessa situação? Ele já ouviu tudo o que o autor tinha pra falar sobre o caso, ele já fez todas as perguntas que ele queria para o autor, agora é lógico que ele vai poder montar o depoimento dele, a versão dele.

Então pra evitar esse tipo de situação, por conveniência da instrução processual, o juiz inverte essa ordem. Primeiro ele vai ouvir o réu advogado, e aí ele ouve o réu, que está lá depondo direitinho, e aí esse réu permanece na sala de audiências, agora para ouvir a versão do autor e lhe dirigir, na condição de advogado, as perguntas que ele entender serem pertinentes. Isso é perfeitamente possível. 

· Alegações finais podem ser orais

Muito bem, foram ouvidos os peritos, as partes envolvidas e as testemunhas arroladas. O que a gente faz? Na própria audiência podem ser apresentadas as chamadas alegações finais. Sabe aquelas considerações finais de debate político? É exatamente a mesma coisa. Em alegações finais são as últimas palavras dos advogados sobre o caso. Então o advogado, em alegações finais – que deveria ser oral – diz: “Por fim, eu gostaria de ressaltar que, conforme ficou comprovado durante todo esse processo, o réu é inocente, jamais causou dano a outrem, e ele não está obrigado a indenizar, etc e tal”. 

Isso depois de ter o advogado do autor, em alegações finais, falado: “Por fim, requeiro aqui todos os termos da inicial, o fato restou provado, o prejuízo também está claro, a instrução probatória deixou esse fato claro e eu requeiro então o pedido de condenação da parte contrária”. 

Alegação final é uma consideração final; um resumão para o juiz. Deveria ser feito em audiência. Em regra, o que o juiz faz, quando ele não está mais com paciência para ouvir ninguém, depois dele ouvir perito, partes e testemunhas, ele abre um prazo. Ele dá um prazo para que as partes apresentem os chamados memoriais escritos, alegações finais por escrito. Isso é extremamente criticado pelos doutrinadores. Eles dizem: “Poxa, a gente desconsidera como em poucos sistemas do mundo, o chamado princípio da oralidade. A gente não se esforça nem minimamente para que o processo seja um pouquinho mais rápido. Até o que a gente pode fazer de maneira oral, a gente faz questão de fazer por escrito.”  Muitas vezes porque o juiz é um grande burocrata. Isso é uma realidade; 90% das ações, vocês vão ver que ao término da AIJ o juiz vai abrir um prazo para as alegações finais. Primeiro junta o autor as alegações finais e depois junta o réu as alegações finais. É como se fosse uma espécie de contra-razões às alegações finais do autor; o prazo não corre paralelamente para os dois. O réu tem vista das alegações finais do autor, como se fosse um contraditório para contestação. Depois que ele leu a petição inicial, ele contesta. Depois que ele ler as alegações finais, aí ele apresenta a dele. Isso porque a gente entende que, em nome do contraditório, a gente tem sempre que preservar esse direito do réu. Tanto é que o seu advogado ouve tudo o que o autor tem para falar, pra só depois o seu cliente entrar e ele participar da audiência. A história das alegações finais aqui, é a mesma. Primeiro ele vai ouvir o que o outro advogado tem a falar, pra só então fazer a dele. Até porque se fossem apresentadas oralmente, como deveria ser, o advogado do réu ouviria mesmo as alegações finais do advogado do autor. Porque está previsto que as alegações finais primeiro tem que ser apresentadas pelo advogado do autor, e só depois pelo advogado do réu. Se eles estão presentes na mesma sala de audiência, é lógico que o advogado do réu vai ouvir tudo o que o do autor falou, razão pela qual, se forem apresentadas por escrito, o raciocínio tem que ser o mesmo. Primeiro o advogado do autor junta as alegações finais e depois o advogado do réu junta as alegações finais. 

Pergunta – Se as alegações forem orais, isso tem que ser reduzido a termo?

Sim, tem que ser reduzido a termo. Nada no processo pode ser oral, pura e simplesmente; todos os atos praticados oralmente tem que ser reduzidos a termo. Daí porque se eu sou advogada do réu, dirijo uma pergunta ao juiz e ele indefere a reprodução dessa pergunta pro autor, o que eu vou pedir pro juiz? Para que aquilo fique consignado na ata de audiência. Por que? Porque se amanhã eu perder a causa, eu vou recorrer alegando cerceamento de defesa. Aí ele vai consignar que foi feita essa pergunta e ele indeferiu. Por que a gente faz isso, pra ser chata? Não. Porque você conta com a possibilidade de perder aquela causa. E se você perder, quando você for recorrer, uma das coisas que você vai usar como uma carta na manga, é o indeferimento daquela questão. Você vai dizer que o juiz cerceou o seu direito de defesa, quebrou a isonomia, não garantiu a paridade, etc etc.

· Sentença na própria audiência ou em 10 dias (art. 454)

E aí, apresentada essas alegações finais por escrito, ou no prazo designado pelo juiz, o que vai acontecer? Se as alegações finais foram apresentadas não forem por escrito, o juiz deve na própria audiência – olha mais uma vez aqui o princípio da oralidade – sentenciar. Mas se o juiz deu prazo para você juntar as alegações finais por escrito, nos termos do art. 454 do CPC, ele pode também em dez dias prolatar a sentença no seu gabinete. 

Qual é a vantagem de prolatar em audiência? As partes já saem intimadas; eu não preciso mandar a publicação no D.O. Se você opta por dar a sentença no gabinete, você tem que mandar intimar as partes, manda a publicação para o D.O., demora pra dedéu, é caro – o tribunal paga essa publicação – então o juiz deveria sentenciar em audiência. Na prática, o juiz só sentencia em audiência no rito sumaríssimo, nos juizados especiais cíveis. É muito comum lá o juiz sentenciar em audiência, porque se ele não fizer isso, ele morre, porque ele faz mais ou menos 15 AIJs por dia. Então se ele não sentenciar em audiência, ele vai se afogar, vai morrer soterrado em processos de gabinete. 

· Adiamento da audiência (art. 453)

A AIJ, como a gente falou, em regra é contínua, só se suspende, e  a quem falta é aplicada a pena de confissão, etc. Mas como quase tudo no nosso sistema, isso é a regra. Há hipóteses em que, por uma questão de bom senso, o juiz pode adiar a AIJ. Percebam que adiar a AIJ é diferente de marcar uma nova AIJ. Se a AIJ é una e contínua, é possível que o juiz em casos excepcionais que a gente vai ver, não a realize no dia 30 de outubro e deixe para realiza-la no dia 06 de novembro. Mas o juiz não pode começar no dia 30 e falar que vai remarcar depois para o dia 06. Porque aí ele estaria fazendo duas AIJs. Ele só pode fazer uma: no dia 30 ou no dia 06. 

Se ele vai adiar, se ele vai realizar essa AIJ depois do dia estipulado inicialmente, tudo bem. Mas ele não pode designar duas AIJs. 

É muito comum as pessoas entenderem que há possibilidade de a gente marcar mais de uma AIJ por força do que diz o art. 453. Isso não é verdadeiro. Quando o juiz suspende uma AIJ porque não deu tempo de ouvir todo mundo, o que prossegue no dia seguinte, em outra data, é a mesma AIJ que foi suspensa. 

Quando o juiz nem começa uma AIJ e designa uma nova data para ela, ele está adiando a AIJ; ele não está marcando uma segunda AIJ. É a mesma AIJ anterior que ele sequer começou. Isso é muito importante tecnicamente. 

Quando o juiz pode então adiar a AIJ, retardar a AIJ que inicialmente estava prevista para uma data X? Olha o que diz o art. 453:

Art. 453. A audiência poderá ser adiada:

I - por convenção das partes, caso em que só será admissível uma vez;

Então é o seguinte: eu sou advogada do réu. Diz o inciso I que eu posso combinar com a parte contrária, que a gente vai pleitear ao juiz o adiamento da audiência. Suponhamos que eu tenha uma viagem marcada justamente para o dia em que foi designada a AIJ e me vejo ali entre a cruz e a espada. Eu digo: “Caramba... eu viajo para resolver o problema X, ou vou à audiência?” É muito comum os advogados que atuam em um determinado lugar, acabarem se conhecendo. Então eu sei que o advogado da parte contrária é o Fulano, um cara que eu encontro sempre, que me dou super bem. Pode ser que eu dê uma ligada para ele e fale: “Olha, você se incomoda da gente pedir o adiamento dessa AIJ? Está impossível pra mim no dia designado.”  Se ele concordar, diz o inciso I que isso pode ser feito. 

Muita gente pergunta se isso é recomendável. O que você faz se o seu telefone toca e aí um colega que você conhece pede para adiar a AIJ? Você faz ou não faz? Não querendo decidir por vocês, vocês devem ter sempre um cuidado. Amigos, amigos, negócios a parte, é o que diz o velho ditado. E ele não é absolutamente falso. Porque nem sempre o seu amigo está pedindo isso no bom senso, na amizade. Dizem os mais antigos que quem quebra galho é macaco gordo. Isso não é de todo errado. Por que? Já vi acontecerem alguns casos em que o advogado liga para o advogado da parte contrária, pede o adiamento da audiência, não porque ele está enrolado. Ele inventa um motivo qualquer, mas na verdade ele está esperando aquele juiz que está ali entrar de férias. Porque ele sabe que no mês seguinte, o juiz substituto decide de outra maneira. Decide favoravelmente a ele. Então vocês tem que ter muito cuidado para não concordar direto, na amizade. É verificar as circunstâncias do caso concreto. O cara quer adiar uma AIJ que ia ser feita pelo juiz Fulano. A primeira coisa que eu tenho que ver: no mês seguinte, data para a qual ele está querendo marcar a AIJ, ainda é Fulano que está trabalhando? Porque se não for o Fulano, se Fulano for entrar de férias, e no lugar dele vier o Sicrano, eu tenho que começar a desconfiar desse adiamento. Porque às vezes o Sicrano decide de maneira extremamente favorável ao advogado que está pedindo o adiamento. E ele só está pedindo o adiamento por isso. 

Então qual é o limite para você, advogado, concordar ou não com esse pleito? O limite é o interesse do seu cliente. Vale tudo, enquanto não estiver prejudicando o interesse do seu cliente. 

Il - se não puderem comparecer, por motivo justificado, o perito, as partes, as testemunhas ou os advogados.

Aqui entra a história do cara que enfartou a caminho, se ele provar depois, documentalmente, com atestado médico, que ele enfartou, é claro que o juiz pode anular toda aquela AIJ que foi realizada, e ele vai adiar aquela AIJ. Ele vai designar uma data para que ela aconteça, agora com a presença daquela pessoa que estava impedida. 

Diz o § 1º:

1o Incumbe ao advogado provar o impedimento até a abertura da audiência; não o fazendo, o juiz procederá à instrução.

§ 2o Pode ser dispensada pelo juiz a produção das provas requeridas pela parte cujo advogado não compareceu à audiência.

§ 3o Quem der causa ao adiamento responderá pelas despesas acrescidas.

Então se por qualquer razão, eu sou a autora, chego a arrolar dez testemunhas, e porque o réu enfartou, a gente teve que remarcar a audiência. Mas tem só um detalhe: as minhas dez testemunhas vieram do Acre. Quem vai pagar o deslocamento das minhas dez testemunhas na próxima data de audiência? Eu novamente? Não. Quem vai pagar é quem deu causa ao adiamento. Se o réu enfartou, vamos fazer a audiência numa nova data. Mas como ele deu causa ao adiamento, ele vai ter que pagar as despesas de transporte e eventualmente de hospedagem para aquelas testemunhas que eu estava trazendo do Acre.

· Pode ocorrer pelo fato do advogado ter outra audiência?

Seria justo motivo, pelo fato do advogado de uma das partes ter, comprovadamente, uma audiência já marcada em outro local pro mesmo dia e horário? Sai lá uma publicação no D.O. dizendo que eu tenho uma audiência para o dia 06 de novembro. Acontece que quando sai essa publicação eu já tinha sido intimada para, na condição de advogada, comparecer a uma outra audiência em outro local no dia  06 de novembro no mesmo horário. Isso é causa para o adiamento da audiência? 

Aí vocês vão encontrar uma controvérsia enorme da doutrina. Uma parte da doutrina faz uma interpretação restritiva do art. 453. Dizem esses doutrinadores (normalmente não advogados): “Se isso fosse causa para o adiamento, estaria no art. 453. Sendo o adiamento uma exceção – a regra é a gente não adiar uma audiência – só pode ocorrer o adiamento pelas hipóteses taxativamente previstas no art. 453”.  Em outras palavras, se não está no art. 453, e adiamento é exceção, isso não dá ensejo à uma nova data de audiência. 

Mas aí, é claro, se vocês abrirem o livro de qualquer advogado – e o Alexandre Câmara é o grande referencial – vocês vão ver uma defesa inflamada no sentido dessa possibilidade. Então vocês vão ver que o Alexandre Câmara diz lá: “Mas é lógico, leis da física diz que dois corpos não ocupam ao mesmo tempo o mesmo lugar no espaço”. Então diz o Alexandre Câmara que uma pessoa não pode estar ao mesmo tempo em locais distintos, isso é impossível, é uma questão de bom senso. Se o cara tem uma publicação anterior que o convoca para uma outra audiência, recomenda o bom senso que haja adiamento. Parece ser esse, na prática, o entendimento mais seguido. Quando você mostra para o juiz que você já foi intimado para uma outra audiência, na prática ele defere esse adiamento, porque ele vê que não há aí qualquer má fé, qualquer intenção do cidadão. Realmente você está agindo por motivo muito justo, porque não dá pra você estar em Nova Iguaçu e no Centro ao mesmo tempo. 

A gente pára por aqui então, e voltamos na aula que vem com Sentença e Coisa Julgada.

SENTENÇA E COISA JULGADA

· Art. 162, § 1º - Conceito

· Classificação: terminativas e definitivas

· Art. 458 – partes integrantes da sentença
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